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RECURSO VOLUNTÁRIO 

NOTIFICAÇÃO: 9482 

EXCLUSÃO DE OFÍCIO DO REGIME DO SIMPLES NACIONAL 

RECORRENTE: ABDSANT COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de recurso administrativo contra decisão de primeira instância (fls. 54) que 

manteve a Notificação no 9482 de exclusão do Simples Nacional (fls. 04/08), lavrada em 

28/08/2017, cujo recebimento pelo contribuinte se deu em 31/08/2017 (fls. 04). Ressalta-

se que a presente notificação de exclusão foi emitida em retificação a de no 9201 de 

22/02/2017. 

O motivo da exclusão foi a caracterização de grupo econômico em virtude da 

constituição de pessoa jurídica por interpostas pessoas, desenvolvendo objetos sociais 

complementares ligados à atividade de construção civil, incluindo a venda de material 

para a execução dos serviços, com o objetivo de reduzir custos, usufruir de tributação 

privilegiada e pulverizar receitas, com produção de efeitos a partir de 24/08/2012 (fls. 

04), data de início das atividades da empresa.  

O contribuinte se insurgiu contra o procedimento, em apertada síntese, sob o argumento 

de que a exclusão não poderia produzir efeitos retroativamente mas somente a partir do 

mês da verificação da suposta irregularidade (fls. 23). 

Alegou que não integraria grupo econômico algum, uma vez que todas as sociedades 

citadas possuiriam endereço, administração e negócios próprios, que seria natural que 

uma família de empresários tivesse atuação em negócios de ramos semelhantes e 

complementares da economia e que não teria havido a indicação específica e individual 

de quem seria a pessoa interposta (fls. 26). 
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Finalizou afirmando que seria normal o fato de as empresas de construção civil dirigirem 

seus negócios para determinados clientes/fornecedores em comum tendo em vista 

questões de mercado sem que isso configure grupo econômico algum (fls. 27). 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância destacou que a exclusão do 

simples somente se torna efetiva no caso de decisão definitiva desfavorável ao 

contribuinte e que isso não significa que o Fisco deve aguardar tal prazo para lançar 

eventuais diferenças do ISSQN a fim de que se evite a decadência de créditos tributários 

(fls. 47). 

Consignou que a sociedade está estabelecida no mesmo prédio comercial de outras 5 

empresas do mesmo grupo, que os sócios da impugnante possuem grau de parentesco 

com os sócios de outras 5 empresas do grupo, que a sociedade já teve o nome Dramm na 

sua razão social do mesmo modo que as outras 7 empresas do grupo e que ela foi criada 

em 2012, participando do faturamento do grupo econômico. Desse modo, o objetivo de 

sua constituição teria sido o de diluir o faturamento do negócio e continuar usufruindo 

os benefícios do regime simplificado (fls. 50). 

Acrescentou jurisprudência administrativa e judicial no sentido de que não se deve 

admitir que “empresas ligadas por vínculos familiares ou de afinidade e dependentes entre si na 

realização de suas atividades possam ser consideradas de forma individualizada e independente 

para efeitos de opção pelo Regime Simplificado” (fls. 50/52). 

Ressaltou que o fato de a recorrente possuir cadastro regular no CNPJ e alvará de 

localização não garantiria a inexistência de simulação uma vez que o fisco não poderia 

presumir que a pessoa jurídica foi constituída apenas com o intuito de pulverizar receitas 

(fls. 52). 

Finalizou ressaltando que, no caso de constituição da pessoa jurídica por interposta 

pessoa, o art. 29, inciso IV, § 1º da LC no 123/06 estabelece expressamente que a exclusão 

produz efeitos a partir do próprio mês em que incorrida. Desse modo, como a empresa 
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foi constituída em 24/08/2012, este seria o marco temporal para a produção de efeitos 

da exclusão (fls. 53). 

A decisão de 1ª instância (fls. 54), em 20/10/2017, acolhendo o parecer, foi no sentido do 

indeferimento da impugnação mantendo-se a notificação de exclusão. 

Após o recebimento da comunicação da decisão de 1ª instância, ocorrida em 31/10/2017 

(fls. 56), o contribuinte protocolou recurso administrativo (fls. 58/69) no dia 17/11/2017. 

Em sede de recurso, a contribuinte reiterou os argumentos da impugnação, 

acrescentando que a desconsideração de sua personalidade jurídica somente poderia ser 

efetuada na esfera judicial (fls. 68). 

É o relatório. 

Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo legal 

para protocolar o recurso administrativo pela recorrente. 

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 31/10/2017 (sexta-feira) (fls. 58), como o 

prazo recursal era de 20 (vinte) dias, seu término adveio em 20/11/2017 (segunda-feira), 

tendo sido a petição protocolada em 17/11/2017 (fls. 58), esta foi tempestiva.  

A questão principal discutida nos autos se refere, resumidamente, à verificação da 

legalidade do procedimento de exclusão da recorrente do regime do Simples Nacional, 

ou seja, à investigação da correção da constatação de formação de grupo econômico de 

fato entre ela e as sociedades Dramm Drywall Comercial e Distribuidora de Materiais 

Eireli; Abdiula Comercial e Distribuidora de Materiais Eireli; Soluções Comércio e 

Serviços Eireli; Dramm Laismar Comercio e Serviços Eireli; Dramm Glorimar Comercio 

e Serviços Eireli; Dramm Crismar Comercio e Serviços Eireli e Jmass Consultoria, 

Representações e Projetos Ltda que resultou na soma das receitas dos respectivos 

estabelecimentos e na superação do limite permitido aos optantes do Simples Nacional. 
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Conforme consta do relatório denominado “Justificativa à Exclusão de Ofício do Simples 

Nacional” (fls. 05/), que foi anexado à Notificação de Exclusão no 9482, a constatação da 

formação de grupo econômico entre as empresas se baseou na comprovação de que 6 

delas funcionam no mesmo prédio comercial (Rua Maestro Felício Toledo, 500 – Centro), 

que as 8 tiveram suas intimações recebidas pela mesma funcionária (Ana Paula Rios 

Magalhães), que na grande maioria delas os sócios possuem grau de parentesco e que 

todas elas já tiveram a denominação Dramm em sua razão social (fls. 05/06).  

Além disso, elaboraram tabela com a demonstração da distribuição do faturamento entre 

as sociedades entre 2007 e 2013, bem como planilha demonstrando que compartilhavam 

considerável número de clientes (fls. 06/07). 

Como se vê, a própria documentação das empresas envolvidas bem como a auditoria 

realizada comprovam, de forma inequívoca, a existência de grupo econômico de fato ou 

separação societária meramente formal uma vez que evidenciada a ocorrência de 

confusão patrimonial, com a utilização do mesmo espaço físico, compartilhamento de 

empregados e similaridade de denominação social.  

O entendimento acima e o procedimento efetuado durante a auditoria fiscal, encontram-

se em consonância com a jurisprudência administrativa, conforme destaca-se nas 

decisões abaixo:   

“ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 

CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (SIMPLES)  

Ano-calendário: 2007  

NULIDADE. PRESSUPOSTOS. NÃO OCORRÊNCIA.  

Ensejam a nulidade apenas os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os 

despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do 

direito de defesa.  
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SIMPLES NACIONAL. ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DE 

EXCLUSÃO. UTILIZAÇÃO DE INTERPOSTAS PESSOAS NA 

CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DE PESSOA JURÍDICA. 

FRACIONAMENTO DE ATIVIDADES. ADMINISTRAÇÃO ÚNICA. 

PREVALÊNCIA DA SUBSTÂNCIA FÁTICA SOBRE A FORMA.  

É cabível a exclusão do regime simplificado quando ficar evidenciada a utilização 

de interpostas pessoas na constituição e no funcionamento de pessoa jurídica, que 

na realidade não é dotada de autonomia operacional nem patrimonial, fazendo parte 

de empreendimento único.  

A simulação ou fraude objetiva pode configurar-se quando as circunstâncias e 

evidências indicam a coexistência de empresas, que perseguem a mesma atividade 

econômica e que se utilizam dos mesmos empregados e meios de produção, 

implicando confusão patrimonial e gestão empresarial atípica.  

(CARF - Acórdão nº 1401-003.746 – 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª 

Turma Ordinária - Processo nº 10580.730019/2015-49 – Seção de 18 de setembro 

de 2019)”.  

 

“ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL  

Data do fato gerador: 01/07/2007  

SIMPLES NACIONAL. EXCLUSÃO. FRACIONAMENTO DE 

ATIVIDADES. UTILIZAÇÃO DE INTERPOSTAS PESSOAS NA 

CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DE PESSOA JURÍDICA. ABUSO 

DE FORMA. AUSÊNCIA DE AUTONOMIA OPERACIONAL E 

PATRIMONIAL. ADMINISTRAÇÃO ÚNICA E ATÍPICA. PREVALÊNCIA 

DA SUBSTÂNCIA SOBRE A FORMA. DESCONSIDERAÇÃO DE 

NEGÓCIOS JURÍDICOS SIMULADOS. LEGALIDADE.  

O abuso de forma viola o direito e a fiscalização deve rejeitar o planejamento 

tributário que nela se funda, cabendo a requalificação dos atos e fatos ocorridos, 
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com base em sua substância, para a aplicação do dispositivo legal pertinente. Não 

há nesse ato nenhuma violação dos princípios da legalidade ou da tipicidade, nem 

de cerceamento de defesa, pois o conhecimento dos atos materiais e processuais pela 

impugnante e o seu direito ao contraditório estiveram plenamente assegurados.  

A simulação pode configurar-se quando as circunstâncias e evidências indicam a 

coexistência de empresas com regimes tributários favorecidos, perseguindo a 

mesma atividade econômica, com sócios ou administradores em comum e a 

utilização dos mesmos empregados e meios de produção, implicando confusão 

patrimonial e gestão empresarial atípica.  

O fracionamento das atividades empresariais, mediante a utilização de mão-de-obra 

existente em empresas interpostas, sendo estas desprovidas de autonomia 

operacional, administrativa e financeira, para usufruir artificial e indevidamente 

dos benefícios do regime de tributação do Simples Nacional, viola a legislação 

tributária, cabendo então a partir de inúmeras e sólidas evidências a 

desconsideração daquela prestação de serviços formalmente constituída.  

É cabível a exclusão do regime simplificado quando ficar comprovada a utilização 

de interpostas pessoas na constituição e no funcionamento de pessoa jurídica, de 

modo a encobrir quem são os verdadeiros sócios administradores.  

Comprovada a simulação de constituição de empresa, única e exclusivamente, para 

fracionar o faturamento de outro empreendimento, e assim garantir a permanência 

indevidamente da pessoa jurídica no regime tributário simplificado, caracteriza-se 

a constituição de pessoa jurídica por interposta pessoa, hipótese de exclusão do 

SIMPLES.  

(CARF - Acórdão nº 1001000.799 – Turma Extraordinária / 1ª Turma - Processo 

nº 11065.724087/201137 – Seção de 13 de setembro de 2018)”.  

 

Desse modo, no presente caso concreto, deve ser considerado o somatório das receitas 

das sociedades envolvidas para a apuração da base de cálculo e da alíquota aplicável no 
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período em que faziam jus à permanência no Simples Nacional ou, ainda, para a sua 

exclusão do referido regime no período no qual se verificou a superação do limite de 

receita bruta legalmente fixado para o enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Por outro lado, conforme muito bem destacado pelo parecer de 1ª instância, o art. 29, 

inciso IV, § 1º da LC no 123/06, a notificação de exclusão, no caso dos autos, tem conteúdo 

meramente declaratório e a produção de seus efeitos deve se dar a contar da data da 

infração e não a partir da data do ato de exclusão. 

Nesse sentido destaca-se o seguinte julgado do STJ:  

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 535 e 468 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. 

SÚMULA 284/STF. LEI 9.317/96. SIMPLES. EXCLUSÃO. ATO 

DECLARATÓRIO. EFEITOS RETROATIVOS. POSSIBILIDADE. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 15, INCISO II, DA LEI 9.317/96. RECURSO 

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC.  

1. Controvérsia envolvendo a averiguação acerca da data em que começam a ser 

produzidos os efeitos do ato de exclusão do contribuinte do regime tributário 

denominado SIMPLES. Discute-se se o ato de exclusão tem caráter meramente 

declaratório, de modo que seus efeitos retroagiriam à data da efetiva ocorrência da 

situação excludente; ou desconstitutivo, com efeitos gerados apenas após a 

notificação ao contribuinte a respeito da exclusão.  

2. Não merece conhecimento o apelo especial quanto às alegações de contrariedade 

aos artigos 458 e 535 do CPC, porquanto a recorrente apresentou argumentação de 

cunho genérico, sem apontar quais seriam os vícios do acórdão recorrido, que 

justificariam sua anulação. Incidência da Súmula 284/STF.  

3. No caso concreto, foi vedada a permanência da recorrida no SIMPLES ao 

fundamento de que um de seus sócios é titular de outra empresa, com mais de 10% 

de participação, cuja receita bruta global ultrapassou o limite legal no ano-

calendário de 2002 (hipótese prevista no artigo 9º, inciso IX, da Lei 9.317/96), 
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tendo o Ato Declaratório Executivo n. 505.126, de 2/4/2004, da Secretaria da 

Receita Federal, produzido efeitos a partir de 1º/1/2003.  

4. Em se tratando de ato que impede a permanência da pessoa jurídica no SIMPLES 

em decorrência da superveniência de situação impeditiva prevista no artigo 9º, 

incisos III a XIV e XVII a XIX, da Lei 9.317/96, seus efeitos são produzidos a partir 

do mês subsequente à data da ocorrência da circunstância excludente, nos exatos 

termos do artigo 15, inciso II, da mesma lei. Precedentes.  

5. O ato de exclusão de ofício, nas hipóteses previstas pela lei como impeditivas de 

ingresso ou permanência no sistema SIMPLES, em verdade, substitui obrigação do 

próprio contribuinte de comunicar ao fisco a superveniência de uma das situações 

excludentes.  

6. Por se tratar de situação excludente, que já era ou deveria ser de conhecimento 

do contribuinte, é que a lei tratou o ato de exclusão como meramente declaratório, 

permitindo a retroação de seus efeitos à data de um mês após a ocorrência da 

circunstância ensejadora da exclusão.  

7. No momento em que opta pela adesão ao sistema de recolhimento de tributos 

diferenciado pressupõe-se que o contribuinte tenha conhecimento das situações que 

impedem sua adesão ou permanência nesse regime. Assim, admitir-se que o ato de 

exclusão em razão da ocorrência de uma das hipóteses que poderia ter sido 

comunicada ao fisco pelo próprio contribuinte apenas produza efeitos após a 

notificação da pessoa jurídica seria permitir que ela se beneficie da própria torpeza, 

mormente porque em nosso ordenamento jurídico não se admite descumprir o 

comando legal com base em alegação de seu desconhecimento.  

8. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao 

regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 9. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido. 

(STJ - Resp 1124507/MG – Relator: Ministro Benedito Gonçalves – Primeira 

Sessão – Publicado em 06/05/2010)”. 
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Vale trazer a colação um trecho do voto do relator para o acórdão Luiz Cláudio Oliveira 

Moreira, nos autos do processo espelho 030011314/2021, que julgou a exclusão de outra 

sociedade (Dramm Glorimar Comercio e Serviços Eireli) que integrava o mesmo grupo 

econômico:  

As questões de mérito que compõem o cerne da irresignação do recorrente são, 

resumidamente, a falta de prova acerca da abertura de empresa por interposta 

pessoa com a constituição de grupo econômico e a impossibilidade de retroação dos 

efeitos da exclusão do simples nacional.  

Pelas provas colacionadas pela fiscalização, vejo de forma límpida que há sim a 

existência daquilo que a doutrina chama de “grupo econômico” em relação às 

empresas fiscalizadas, dentre elas, a que ora se apresenta como recorrente neste 

procedimento administrativo.  

Além dos fundamentos que a fiscalização indicou para chegar à conclusão de que a 

abertura da empresa por interposta pessoa tinha como único objetivo pulverizar as 

receitas, basta que se faça uma busca no “google” por empresas de instalação de 

“dry wall” na cidade de Niterói, para se chegar à conclusão que as empresas abertas 

posteriormente não operam no mercado.  

Das 08 empresas que foram indicadas como integrantes do grupo, apenas a Dramm 

Drywall tem site com a oferta de seus serviços. As outras empresas sequer são 

listadas pelo referido site.  

Por tais motivos, entendo que, neste aspecto, não há o que se reformado na decisão, 

tendo em vista que restou comprovada a ocorrência de abertura de pessoa jurídica 

por interposta pessoa com o objetivo de pulverizar as receitas da empresa “mãe” 

possibilitando a manutenção dela e das demais no regime tributário mais benéfico. 

 

Pelos motivos acima expostos, somos pelo conhecimento e desprovimento do Recurso 

Voluntário. 
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Niterói, 15 de julho de 2022. 

15/07/2022

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 15/07/2022 17:25

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 15/07/2022 17:25
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  Código de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES

Ao CC

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Ressalta-se que verificamos o impedimento do Conselheiro Francisco da Cunha Ferreira, nos termos do
art. 54, do mesmo decreto.

Observar o pedido de sustentação oral efetuado pela recorrente (fls. 69).

 

Em 15/07/2022.

 

 

Documento assinado em 15/07/2022 17:27:33 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2350361
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  Autor:  2331403 - CARLOS MAURO NAYLOR

  Data da criação:  21/07/2022 14:39:51

  Código de
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
COISS - COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E FISCALIZAÇÃO

 Ao conselheiro Ermano Santiago para elaborar relatório e voto.

Em 20 de julho de 2022,

Carlos Mauro Naylor - Presidente do Conselho de Contribuintes de Niterói
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EMENTA: EXCLUSÃO SIMPLES NACIONAL – 
RECURSO VOLUNTÁRIO   –  NOTFICAÇÃO 9201 
RETIFICADA PELA 9482 –EXCLUSÃO COM 
EFEITO RETROATIVO – GRUPO ECONÔMICO - 
INTERPOSTAS PESSOAS -  RECURSO 
VOLUNTÁRIO  CONHECIDO E DESPROVIDO. 

 

PROCESSO ESPELHO:030/0011315/2021 

 

 Sr. Presidente e demais conselheiros... 

 

                             Trata-se de recurso voluntário da sociedade empresária 
ABDSANT COM. E SERV. EIRELI-EPP, em desfavor  a decisão de 1ª 
instancia, que julgou a manifestação de inconformidade da Recorrente  
improcedente com a consequente manutenção da exclusão do Simples 
Nacional , através da NOTIFICAÇÃO 9482, por caracterização de grupo 
econômico por interpostas pessoas. 

                                 

                                 Em sede de impugnação  o contribuinte  insurgiu 
contra sua exclusão do regime tributário do simples nacional, com 
efeito retroativo.  Alega a impugnante que a autoridade fiscal 
manteve a exclusão com efeito retroativo, em desacordo ao 
dispositivo aplicado( art. 29 inciso IV parágrafo 1ª da lei 123/2006) 
mantendo a exclusão do Simples Nacional com data retroativa . O 
contribuinte afasta  também a alegação da autoridade fazendária 
da existência de um suposto grupo econômico por interpostas 
pessoas, baseada apenas pelo motivo de  algumas sociedades 
funcionarem no mesmo centro comercial, e pelo fato de alguns 
agentes serem parentes naturais, sendo perfeitamente comum uma 
família de empresários atuarem em negócios do mesmo ramo, 
assim como é perfeitamente normal que empresas dirijam seus 
negócios para determinados clientes/fornecedores em comum. 
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                                A decisão da 1ª instância julgou improcedente a 
impugnação  destaca que a notificação fiscal    nº 9482  consiste em 
retificadora da notificação fiscal nº9201 , devido ao erro formal 
quanto a omissão do dispositivo referente aos efeitos da exclusão.  
A autoridade fazendária relata que o contribuinte constituiu 
empresas com finalidade de pulverizar receita, a fim de  beneficiar-
se do regime tributário abrangido pelo simples nacional. Sendo que 
as sociedades empresárias estão estabelecidas no mesmo prédio 
comercial, e que 43 clientes tiveram relação com as demais 
sociedades empresárias, que  a sociedade já teve o nome DRAMM 
na sua razão social do mesmo modo que as outras 7 empresas do 
grupo, sendo criada em 2012, e possui  também parentes 
consangüíneos  na administração das empresas. Portanto, ficando 
evidenciado que as sociedades do grupo econômicos foram criadas 
apenas com intuito de  pulverizar as  receitas,  caracterizando 
interpostas pessoas, dispositivo de exclusão de oficio do simples 
nacional. 

 

                              O contribuinte foi devidamente comunicado  
interpondo recurso voluntario, mantendo as alegações de sua 
impugnação. 

 

                             A Representação Fazendária se manifesta pelo 
conhecimento e não provimento do recurso voluntário. 

 

É o relatório 

 

                                 O recurso voluntário apresentado pela Recorrente 
atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas. 
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                                   Para fins de economia processual, adoto 
integralmente o parecer da Representação Fazendária. 

 

                        

  

                           
                          Vistos relatados e discutidos nos presentes autos, verifica-
se que trata  de Grupo Econômico formado por varias empresas 
conforme ANEXO DA NOTIFICAÇÃO  9482 ,    empresas  DRAMM 
DRYWALL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EPP; ABDIULA 
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EIRELI; SOLUÇÕES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS; DRAMM LAISMAR COMERCIO E SERVIÇOS; 
DRAMM GLORIMAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI; ABSANT COMERCIO 
E SERVIÇOS EIRELI; DRAMM CRISMAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI E 
JMASS CONSULTORIA E , REPRESENTAÇÕES PROJETOS, praticaram 
distribuição de faturamento  a partir de 2009  sendo que em 2011 a 
empresa ABIDULA extrapolou  o teto do simples e foi excluída , sendo 
criadas novas empresas  pulverizando receitas, de modo a que puderam 
usufruir, ao mesmo tempo, da tributação privilegiada do Simples, 
reduzindo, desse modo, os valores a recolher a título de impostos e 
contribuições.       

                                   Isso ocorre, geralmente, para evitar que o 
faturamento bruto anual da empresa principal ultrapasse o limite 
estabelecido pelo artigo 3º, II, da LC nº 123/2006. 

                                      
                                  Nesse diapasão, o artigo 29, da LC nº 
123/2006 estabelece um rol de situações em que  poderá proceder  a 
exclusão de ofício da empresa do Simples Nacional, sendo uma delas o 
inciso IV, quando "a sua constituição ocorrer por interpostas pessoas". É 
cabível a exclusão do regime simplificado quando ficar comprovada a 
utilização de interpostas pessoas na constituição e no funcionamento de 
pessoa jurídica, de modo a encobrir quem são os verdadeiros sócios 
administradores.  
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                                     A fiscalização objetivou demonstrar que a empresa 
manifestante é uma das demais envolvidas, na realidade formam um 
Grupo Econômico estando divididas para fins de obter uma tributação 
mais benéfica, mas que, fundamentalmente, ressaltando-se que as 
empresas exercem a mesma  atividades correlatas ou complementares, 
apurou  acerca da relação de parentesco consaguíneo na administração 
das demais empresas, enfim, traz mais  elementos comprobatórios de 
que estamos diante de um Grupo Econômico de fato.   
                                    Assim, os fatos apurados pela fiscalização apontam para 
o elo empresarial, a integração entre as empresas e a concentração da 
atividade empresarial em mesmos empreendimentos, com 
administração unificada e, contrariamente ao alegado pelo contribuinte, 
verifica-se a existência de um grupo econômico de fato, de vendo ser 
considerado o somatório das receitas das sociedades, as quais superam 
o limite de receita bruta para enquadramento no SIMPLES NACIONAL .   

                               Destarte competia  ao contribuinte o ônus de comprovar 
os fatos que visam afastar a referida presunção, o que não ocorreu, 
limitando-se apenas a alegar  a naturalidade de que famílias de 
empresários  atuem em ramos de negócios semelhantes. 

                           Bem ressaltado pela representação fazendária o parecer 
da 1ª instância , o art 29, inciso IV da LC nº123/06, que a notificação da 
exclusão, no caso dos autos, tem conteúdo meramente declaratório e a 
produção de seus efeitos deverá ser dar a contar da data da infração em 
2012 e não a partir da data do ato da exclusão. Assim como o trecho do 
voto do relator Luiz Cláudio Oliveira Moreira, nos autos do processo 
0300011314/2021, que julgou a exclusão de outra sociedade que 
integrava o mesmo grupo econômico. 

                           Portanto a própria tabela de faturamentos apresentada 
no anexo da notificação 9482, fica claro que a partir  de 2012  ocorre a 
infração de distribuição de receita da impugnante.   
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. 

Pelo o exposto voto pelo conhecimento e desprovimento  do recurso 
voluntario, mantendo na integra a decisão de 1ª instância. 

                                                       Niterói, 25 de julho de 2022 

                                                         ERMANO TORRES SANTIGO 

                                                                 CONSELHEIRO       

Anexado por: ERMANO TORRES SANTIAGO     Matrícula: 720396397 Data: 25/07/2022 17:40

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 25/08/2022 11:11

PROCNIT
Processo: 030/0011315/2021
Fls: 141



  Nº do documento:  00355/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  03/08/2022 15:25:25

  Código de
Autenticação:  028D1EFFDADB497B-1

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/020.827/2017 (ESPELHO 030/011.315/2021)                         DATA: - 27/07/2022

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.356ª SESSÃO                             HORA: - 10:00                                                   DATA 27/07/2022

PRESIDENTE: - Carlo Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES

1. Luiz Alberto Soares
2. Márcio Mateus de Macedo
3. Rodrigo Fulgoni Branco
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Luiz Claudio Moreira
8. Roberto Pedreira Ferreira Curi

VOTOS VENCEDORES: - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( X )

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO (X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Ermano Torres Santiago 

CC, em 27 de julho de 2022  
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ATA DA 1.356º SESSÃO ORDINÁRIA                                DATA: 27/07/2022
DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/020.827/2017 (Espelho 030/011.315/2021)
RECORRENTE: ABDSANT  COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RELATOR: Ermano Torres Santiago

 

DECISÃO: - Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso
voluntário, mantendo a exclusão no Simples Nacional, nos termos do voto do relator.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO N° 3.003/2022: - "EXCLUSÃO SIMPLES NACIONAL – RECURSO VOLUNTÁRIO
– NOTFICAÇÃO 9201 RETIFICADA PELA 9482 –EXCLUSÃO COM EFEITO RETROATIVO –
GRUPO ECONÔMICO - INTERPOSTAS PESSOAS - RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO
E DESPROVIDO.

CC em 27 de julho de 2022  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/020.827/2017 (Espelho 030/011.315/2021)

“ABDSANT COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI”

 

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

Senhora Secretária,

 

Por unanimidade de votos a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso
voluntário, mantendo a exclusão do Simples Nacional, nos termos do voto do Relator.

Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da Lei nº
3368/2018.

CC em 27 de julho de 2022  
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DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403

PROCNIT
Processo: 030/0011315/2021
Fls: 145



Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA Matrícula: 2286250 Data: 11/05/2022 12:11 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DE NITERÓI 

 

 
 

Senhor Contribuinte, 

 
Comunicamos a Vossa Senhoria, que o processo 030/020.827/2017 (Espelho 

030/011.315/2021)  foi julgado pelo Conselho de Contribuintes – CC – e o 
respectivo recurso voluntário foi conhecido e desprovido, por unanimidade de 

votos, mantendo a exclusão do Simples Nacional. Segue cópia dos pareceres que 
fundamentaram a decisão. 

Para maiores informações sobre suas opções de regularização, é possível contato 

pelo e-mail cac@fazenda.niteroi.rj.gov.br. 
 
 

Atenciosamente, 

 
Nilceia Duarte  

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

 

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 05/08/2022 11:27

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 25/08/2022 11:11
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À FCAD

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:  

ACÓRDÃO N° 3.003/2022: - "EXCLUSÃO SIMPLES NACIONAL – RECURSO VOLUNTÁRIO
– NOTFICAÇÃO 9201 RETIFICADA PELA 9482 –EXCLUSÃO COM EFEITO RETROATIVO –
GRUPO ECONÔMICO - INTERPOSTAS PESSOAS - RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO
E DESPROVIDO.

CC em 27 de julho de 2022 
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                 Ao CC,

 

               O processo foi publicado em diário oficial no dia 31/08/2022.
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